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BOLETIM GERAL                                                               

PMPE CAPTURA TRIO LIGADO A ASSALTO A BANCO EM BEZERROS

Policiais  Militares do 1º Batalhão Integrado Especializado (1º  BIEsp) prenderam, na
manhã da última quarta-feira  (03/04),  três  homens acusados de participar,  na madrugada do dia
anterior,  do  assalto  com  explosivos  à  agência  da  caixa  econômica  de  bezerros,  no  agreste
pernambucano. Com eles foram apreendidos farto material usado em investidas contra instituições
financeiras. Após as capturas, as diligências continuaram, com apoio da Polícia Federal e da Polícia
Civil.

As duas primeiras prisões aconteceram na zona rural de Caruaru, através de integrantes
da ROCROP do 1º BIEsp, mas as incursões se deram, também, em Gravatá, onde o terceiro acusado
foi localizado e detido. Para chegar ao grupo, o efetivo recebeu informações sobre a possibilidade da
presença de suspeitos em uma casa, foi ao local e localizou uma Hilux com características de ser um
dos veículos utilizados no assalto da véspera.

Após dar voz de prisão aos homens, os policiais fizeram uma varredura no terreno e
encontraram um tonel  enterrado  no  quintal,  onde  estavam escondidas  armas  pesadas  usadas  na
investida.  A partir  daí,  os  policiais  intensificaram  as  buscas,  localizando  ainda  vários  outros
materiais. O efetivo seguiu então para Gravatá, onde o terceiro suspeito foi capturado. No total,
foram apreendidos com o trio quatro fuzis 5,56, dois fuzis 7,62, uma pistola calibre .380 e outra
9mm, cinco balaclavas, seis pares de placas de colete balístico com capas, quatro capas de coletes
sem  placas,  grande  quantidade  de  grampos  usados  por  bandidos  em  fuga  para  furar  pneus  de
viaturas, um uniforme da PMPE, 12 artefatos de explosivos, uma Hilux, uma Frontier e uma Pajero.

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 05 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Correia BPGd

Fone: 998715-0350

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Souza AG

Fone: 98551-2728

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 1º Sgt PM Vasconcelos DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 06 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Machado 16º BPM

Fone: 99783-4595

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Vila Nova AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Félix DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 07 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Cézar BPTran

Fone: 98111-2626
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SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Freire AG

Fone: 99907-7283

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cel PM Mat. 28562-5 Basílio Barbosa Maciel - Concessão do Abono de Permanência. -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono dar-se-á a contar de 25/05/2018. Contando-se em dobro 02(duas)férias  não gozadas,
referentes aos anos de 1988 e 1993 de 30 dias. À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira. (SEI  nº
3900000065.000426/2019-17).

2º  Ten  QOAPM  Mat.  31542-7/26º  BPM,  Elias  Francisco  de  Souza  -  Concessão  de
02 (dois)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação, a  contar  de  21 de  janeiro de  2019.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -
Deferido, para fins de regularização, de conformidade com o Art. 64, § 1º, "a" c/c o Art. 65 da
Lei nº 6.783/74 c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral Nº 552, de 14MAI2010, publicada
no SUNOR Nº 018, de 19MAI2010. (SEI nº 3900037304.000029/2019-95).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2º  Sargento  PM  Mat.  910621-9,  Eduardo  Francisco  do  Nascimento  -  Concessão  do
Abono de Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ
2003: Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado,  emitido em 23 JAN 2008;
Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ
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2008.  A  implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  25/03/2019. Que  consta  averbação  de
Forças Armadas, sendo utilizado o tempo de 01 (um) ano(s), 11 (onze) mês(es) e 29 (vinte e
nove)  dia(s).  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. (SEI nº 3900032340.000063/2019-18).

3º Sgt PM Mat. 910053-9, Denilson José de Andrade Salgueiro - Concessão do Abono de
Permanência. -  Deferido,  conforme o Art.  2º da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  14/12/2018. Contando-se  em  dobro  as  férias
relativa ao (s) ano (s) de 1996, de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas
sendo utilizado este tempo de 01 (um) ano (s),  11(onze)  mês (es)  e  15 (quinze) dia (s).  Que
consta autorização do Militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira. (SEI  nº
0010300036.000275/2019-14).

3.0.0.  ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimento Despachado

Maria Helena da Silva Dias, Mat. nº 980123-5, médica, admitida nesta Corporação em
15/07/1998, nascida em 03/04/1970, lotada no Centro Médico Hospitalar – PMPE -  Solicitação de
Enquadramento  na  3º  Etapa  do  PCCV,  conforme  certificado  de  Especialização  apresentado.
Despacho:- Deferido, nos termos do Art.17, III da Lei Complementar 157 de 26 de março de 2010,
passando para o STEP MED M02 II E, a contar da publicação. (SEI nº 3900000039.000420/2019-
67)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Casa Militar

Nº 033/2019-GRH/CAMIL, de 27 FEV 2019

EMENTA: Dispensa e Designação de Agentes Supridores Disposições referentes à
dispensa  e  designação  de  Agentes  Supridores  no  âmbito  da  UGE
110401 – Secretaria Executiva de Segurança Institucional. 

O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º, caput,
do anexo I, do Decreto nº 37.861, de 14 de fevereiro de 2012 (Regulamento da Casa Militar), c/c a
Lei nº 14.264, de 06 de janeiro de 2011, 

R E S O L V E: 

I – Reduzir para 12 (doze) o quantitativo de Agentes Supridores da Unidade Gestora -
110401; 

II - Dispensar os militares abaixo, Agentes Supridores da Unidade Gestora - 110401: *
WILMA MARIA DA SILVA - CPF: 007.610.944- 58 * WILLIAMS ELIAS DE ARAUJO – CPF:
879.263.004-97*  WASHINGTON  NUNES  –  CPF:  028.037.594-89  *  TIMÓTEO  BATISTA DA
SILVA – CPF:  482.049.784-72* SILVANO JOSE DO NASCIMENTO – CPF:  024.428.144-04 *
SHIRLEY CORDEIRO E SILVA NASCIMENTO – CPF: 374.873.884-68 * ROSIANE PEREIRA
NUNES – CPF: 632.667.764-53 * PAULO JOAQUIM DOS SANTOS – CPF: 368.663.184-91 *
PAULO CESAR FERREIRA DE LIMA – CPF: 041.509.074-12 * PAULO ALVES MONTEIRO –
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CPF: 302.727.004-44 * MICHELLY PAULINA GOUVEIA DOS SANTOS – CPF: 059.624.134-82 *
MARIA MÁRCIA MELO DE MENEZES – CPF: 408.992.924-53 * MARIA DAS NEVES DIAS
BATISTA – CPF: 480.347.114-20 * MARCELO FRANCISCO DO CARMO – CPF: 705.888.724-15
* MANUEL JOSÉ DA SILVA – CPF: 545.007.104-34 * MANOEL FERNANDES CAVALCANTI –
CPF:  022.472.644-  76  * LUIZ JUVÊNCIO PEREIRA JUNIOR -  CPF:  463.159.934-00 * LUIZ
HENRIQUE DE OLIVEIRA – CPF:  609.378.584-04 *  LUIS MORAIS DOS SANTOS –  CPF:
882.769.104-91 * LUCIANO AVELINO DA SILVA – CPF: 933.824.644-20 * LEVI FELIX DE
SANTANA – CPF:  485.513.174-15 *  JULIANO SOARES CABRAL – CPF:  882.759.304-72 *
JOSE  RICARDO  LUCIANO  -  CPF:  400.672.894-87  *  JOSE  ADRIANO  ALVES  –  CPF:
735.899.184-20  *  JOSE  ADEILDO  SOARES  DE  VASCONCELOS  –  796.202.484-49  *  JOÃO
RAMOS DA SILVA – CPF:  492.261.424-91* JOÃO AURÉLIO ARAUJO DO PRADO – CPF:
594.675.504-82  *  JOÃO  AMARAL  ARETAKIS  FILHO  –  CPF:  400.136.854-49  *  GILVAN
CORREIA DE  SOUSA –  CPF:  641.820.374-72  *  EDNALDO  FERREIRA DA PAZ  –  CPF:
407.271.144-68 * DAVID DE LIRA AZEVEDO – CPF: 879.421.604-59 * ARISTIDES RODOLFO
DE MELO – CPF: 025.093.354-30 * ANTONÁZIO GOMES DE SOUZA – CPF: 836.858.124-91 *
ANGELO  SEBASTIÃO  DE  SANTANA –  CPF:  754.173.594-91  *  ALEXANDRE  JOSE  DO
NASCIMENTO – CPF: 532.008.294-00 * ALEXANDRE ALVES DA CRUZ – CPF: 767.821.234-
87;

III – Designar os militares abaixo, Agentes Supridores da Unidade Gestora - 110401: *
WILMA MARIA DA SILVA – CPF: 007.610.944- 58 * WILLIAMS ELIAS DE ARAUJO – CPF:
879.263.004-97* MICHELLY PAULINA GOUVEIA DOS SANTOS – CPF: 059.624.134-82 * JOSE
ADEILDO SOARES DE VASCONCELOS – CPF: 796.202.484-49 * DIÓGENES BARBOSA DE
SOUZA  –  CPF:  734.852.504-  06  *  PAULO  ROBERTO  MARQUES  DE  SOUZA  –  CPF:
795.809.204-00  *  JEFFERSON  KEYTON  DA  SILVA  ANDRADE  –  CPF:  051.994.314-71  *
BENEDITO ALEXANDRE DA SILVA – CPF: 280.928.644-20 * JOSE RICARDO LUCIANO -
CPF: 400.672.894-87 * ANTONÁZIO GOMES DE SOUZA – CPF: 836.858.124-91 * EZEQUIEL
DOMINGUES RIBEIRO DA SILVA –  CPF:  546.426.204-00  *  ROBSON VIEIRA DE SOUZA
LIMA – CPF: 799.870.444-68;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º de janeiro de 2019.Carlos José Viana
Nunes - Cel PM Chefe da Casa Militar.

--oo(0)oo--

Nº 043-2019/GRH - CAMIL, de 28 MAR 2019

EMENTA: Dispensa e Designação de Oficial 

O Chefe da Casa Militar,  no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Art.  2º,
caput,  do Anexo I,  do Regulamento da Casa Militar  (RECAMIL),  Decreto nº  37.861,  de 04 de
fevereiro de 2012. RESOLVE: 

I – Dispensar o Oficial abaixo do Cargo a seguir discriminado: 

POSTO MAT.  NOME CARGO 

Maj PM 365177-0 Guilherme Henrique Batista Wanderley Gerenciador  do  Módulo
Pessoal - Sistema SAGRES.

II – Designar o Oficial abaixo para o Cargo a seguir discriminado: 
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POSTO MAT.  NOME CARGO 

Maj PM 393365-2 Fábio Morais Martins Alves Gerenciador do Módulo Pessoal - Sistema 
SAGRES.

III – Contar os efeitos desta Portaria, a contar da data de sua publicação. Carlos José
Viana Nunes. Cel PM Chefe da Casa Militar.

(Transcritas do DOE nº  064, de 04 ABR 2019)

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

4.2.1.   Do Comando Geral

Nº 131, de 03 ABR 2019
(Processo SEI nº 3900000031.000513/2019-61)

EMENTA: Inclusão no Cadastro da PMPE de Soldado PM, recém nomeado

O Comandante Geral no uso das atribuições em que lhe são conferidas pelo Art. 101,
inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 jun 1994; e,
Considerando o Ato Governamental nº 4688, de 27 Março 2019, publicado no DOE nº 59 de 28 de
Março de 2019, que nomeou o candidato: JOSÉ ANTÔNIO JULIÃO DE LIMA, para o cargo de
Soldado  da  Polícia  Militar,  do  Quadro  Próprio  de  Pessoal  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  da
Secretaria de Defesa Social  - SDS, tendo em vista a homologação do referido certame através da
Portaria Conjunta SAD/SDS nº 114, de 14 de dezembro de 2017. RESOLVE: I – Publicar o cadastro
da Soldado PM abaixo relacionado, recém nomeado, com sua matrícula e Registro Geral, fi cando os
demais dados cadastrais mantidos em sigilo na Seção de Cadastro e Avaliação da Diretoria de Gestão
de Pessoas da PMPE:

Grad. Mat. RG Nome

 Sd PM 123240-1 61351 José Antônio Julião de Lima 

 II – À Diretoria de Gestão de Pessoas para adotar providências, no âmbito de suas atribuições,
para fi ns e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  em  Diário  Oficial  do  Estado.  Vanildo  Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE.

(Transcrita do DOE nº 065, de 05 ABR 2019)
 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 132, de 03 ABR 2019
(SEI nº 3900000056.000568/2018-11)

EMENTA:  Prorroga  prazo  para  Grupo de  Trabalho  de  elaboração do  Manual
Básico de Comunicação Social.
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O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que preconiza o Art.
25 do Decreto Federal  nº  98.820,  de 12 de janeiro de 1990 (Regulamento de Administração do
Exército), aplicável na PMPE, por força do art. 136 da lei 6. 783, de 16 de outubro de 1974 e art. 107,
inciso VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho
de 1994.

Considerando ainda a Portaria do Comando Geral Nº 547, de 24SET2018, publicada no
Boletim Geral nº 179, de 26SET2018, que designa membros para compor Grupo de Trabalho para
confecção do Manual Básico de Comunicação Social. 

 
R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar o prazo de conclusão estabelecido para o Grupo de Trabalho através da
Portaria do Comando Geral nº 085, de 1º de março de 2019, publicada no Boletim Geral nº 049, de
14 de março de 2019, por 30 (trinta) dias, a contar de 05 de abril de 2019.

Art.  2º  A presente  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação.  André  Pessoa
Cavalcanti - Cel QOPM Respondendo pelo Comando-Geral da PMPE

--oo(0)oo--

Nº 136/PMPE - 8ª EMG, de 05 ABR 2019
(SEI nº 3900000278.000089/2019-62)

EMENTA: Designa Policiais Militares da PMPE para confeccionar Procedimento 
                    Operacional Padrão – POP

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
I, II, IV e XVI do art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar de Pernambuco, aprovado por 
meio do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994;

Considerando ainda o que preconiza o Anexo Único da  Portaria Normativa do Comando 
Geral nº 248, de 19 de junho de 2017, publicada no SUNOR nº 030, de 19 de junho de 2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os Policiais Militares abaixo para, sob a coordenação da 8ª Seção do 
Estado-Maior Geral, confeccionar  Procedimento Operacional Padrão – POP, conforme o tema que 
segue:

I – POP nº AB 004 - Atuação Policial para Preservação da Vida e Integridade Física dos 
Motociclistas.

Cel QOPM Mat. 2011-7/ QCG - André Pessoa   Cavalcanti.    
1º Sgt QPMG Mat. 980.593-1/ 1º BPTRAN -   Winderlly     Roberto do Nascimento.
Cb QPMG Mat. 107.637-0/ 1º BPTRAN - Vital Rocha Pepe Filho.  

Art. 2º Os Policiais Militares terão 60 (sessenta) dias para a confecção do POP, devendo 
observar as orientações da 8ª EMG quanto à dinâmica a ser adotada, sendo constituída a equipe de 03
(três) componentes, ficando o mais antigo responsável em conduzir os trabalhos, devendo cumprir a 
seguinte programação em anexo.

Art. 3º O Comandante do 1º BPTran apoiará a 8ª Seção do Estado-Maior Geral, 
atendendo suas solicitações, inclusive com liberações e adequações de horários para os policiais 
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militares subordinados e designados para a confecção do POP.

Art. 4º O Comandante do 1º BPTran cientificar por escrito os militares designados para a 
confecção do POP.

Art. 5º Proceda-se, cumpra-se.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Publique-se. André Pessoa Cavalcanti - Cel QOPM Respondendo pelo Comando-
Geral da PMPE

ANEXO

Evento Data Local Horário Participantes

1ª Reunião Geral (Entrega de 
material, orientações)

08.04.2019
 (Segunda-feira)

Sala da 8ª
EMG

10 às 11 h
Designados e a 8ª 
EMG

2ª Reunião de Acompanhamento 
(Desenvolvimento)

02.05.2019 
(Quinta-feira)

Sala da 8ª
EMG

10 às 11 h
Designados e a 8ª 
EMG

3ª Reunião 
(Conclusão, apresentação e 
entrega do trabalho)

06.06.2019 (Quarta-
feira)

Sala da 8ª
EMG

10 às 11 h
Designados e a 8ª 
EMG

OBS.: Orientamos os responsáveis pela confecção do POP para contactar a 8ª Seção do 
Estado-Maior Geral, caso queiram dirimir quaisquer dúvidas, através do fone: 3181-1227. 

6.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 1702908, de 1º ABR 2019

EMENTA: Designa Encarregado De inquérito Sanitário De Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo o Artigo 1º,  Inciso V,  da Portaria  do Comando Geral  nº  021,  de 23 de setembro de 2008,
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008 e; considerando que o Sd PM Mat. 117686-
2/BEPI - YURI RAMOS DE OLIVEIRA, requer a instauração de Inquérito Sanitário de Origem
(ISO), alegando que é portador de doença, que teve causa em acidente ocorrido no serviço policial
militar:

R E S O L V E:

I- Designar nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 de abril de 1934,
o Cap QOM PM Mat. 114634-3/CMH - BRUNO FERREIRA DE HOLANDA CAVALCANTI, para
proceder  o Inquérito  Sanitário  de  Origem (ISO),  em torno dos fatos  alegados pelo Sd PM Mat.
117686-2/BEPI - YURI RAMOS DE OLIVEIRA;

II - Orientar o Oficial designado a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 de
dezembro de 1985, que regula o prazo da conclusão do ISO;

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Josenildo Tiburtino Chicó -
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--
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Nº 1699564, de 1º ABR 2019

EMENTA: Prorroga prazo para conclusão de Inquérito Sanitário de Origem (ISO)

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pelo o Artigo 1º,  Inciso V,  da Portaria  do Comando Geral  nº  021,  de 23 de setembro de 2008,
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008 e conforme informação da Diretoria de
Saúde;

R E S O L V E:

I  -  Prorrogar  por  20 (vinte)  dias  o prazo para  a  conclusão do Inquérito  Sanitário  de
Origem (ISO), conforme preconiza a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 de dezembro de
1985, publicada no SUNOR nº 19/85, de 13 de dezembro de 1985, que tem como Encarregada o 1º
Ten QOM PM Mat. 118532-2 /  SILVANA MARIA DA COSTA ALBUQUERQUE, em  torno  dos
fatos alegados pelo Cb PM Mat. 31706-3/6ª CIPM - MARCOS AURÉLIO GOMES DA SILVA;

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  Josenildo Tiburtino
Chicó - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

7.0.0.   CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CAS

7.1.0.   Inscrições para vagas na Equoterapia

O Centro de Assistência Social – CAS /PM encontra-se com inscrições abertas para vagas
no Centro Interdisciplinar de Equoterapia da PMPE, método terapêutico que utiliza o cavalo dentro
de uma abordagem interdisciplinar a pessoas portadoras de necessidades especiais, de acordo com
parecer médico especializado.

Os Policiais Militares e Funcionários Civis da Corporação deverão ser contribuintes do
CAS, no mínimo ter 06 (seis) meses de contribuição.

Os interessados deverão procurar o Serviço de Assistência Social do CAS, de segunda a
sexta-feira, no horário das 08h às 15h, munidos de contracheque atualizado, cópia da Certidão de
Nascimento, da carteira do SISMEPE, RG e Requisição Médica solicitando o tratamento. Maiores
esclarecimentos  através  do  telefone  (81)  98373  6659.  (Nota  para  BG  nº004/2019  -  SEI  nº
3900000221.000041/2019-18  ).  

8.0.0.   COLÉGIO DA POLÍCIA MILITAR

8.1.0.   Prestação de Contas

1.Colégio  da  Polícia  Militar  (CPM/DGP),  visando  proporcionar  maior   transparência
financeira e contábil de suas ações, coloca à disposição a prestação de contas referente ao
mês de março de 2019, conforme discriminação abaixo:

 
SALDO NO MÊS ANTERIOR
SALDO FINAL EM CAIXA NO MÊS ANTERIOR NA CONTA CORRENTE R$ 78.996,94
 
RECEITA
REPASSE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – MENSALIDADE DOS 

CONTRIBUINTES
  R$ 106.819,23

CRÉDITOS DE PAGAMENTOS DE BOLETOS BANCÁRIOS   R$ 29.335,99

CRÉDITO DE DEPOSITOS   R$   2.658,76

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2188113&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=53e657249fe2dfa6650a26c49b8cdd0e3120bb9238f677df2fbe1c6be408e2ca
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RESGATE AUTOMÁTICO DA APLICAÇÃO FIC. PRAT.   R$   2.954,85

SALDO FINAL   R$ 220.765,77
 
DESPESA DO MÊS

MATERIAL / SERVIÇO ISS R$
VALOR 

R$

ISS REFERENTE FEVEREIRO/2019 XX 1.541,47

MANUTENÇÃO DE DUPLICADORA NO CPM/RECIFE E ANEXO I 
PETROLINA REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO 2019

317,88
 
6.039,62

AQUISIÇÃO DE CAFÉ - CPM/RECIFE XX 452,00

AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA E SABÃO - CPM/RECIFE XX 534,20

MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO REFERENTE AO MÊS DE 
JANEIRO/2019 - ANEXO I PETROLINA

 
XX

 
1.824,31

LOCAÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO MINIVAN PARA O ANEXO I 
PETROLINA - REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO/2019 E LOCAÇÃO 
DE 02 DUAS VIATURAS REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO/2019 - 
CPM/RECIFE

 
 
XX

 
 
4.593,58

MANUTENÇÃO DA SUBESTAÇÃO - CPM/RECIFE XX 5.300,00

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM GARRAFÃO DE 20 LITROS - 
CPM/RECIFE

XX 791,00

AQUISIÇÃO DE CARNE BOVINA - CPM/RECIFE XX 1.882,64

DESPESAS DO MÊS
R$ 

22.958,82

 RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS
SALDO C/C CAIXA ESCOLAR R$ 220.369,55

DESPESA CAIXA ESCOLAR ( - ) R$ 22.958,82

DESPESA COM TARIFAS BANCÁRAIS ( - ) R$  6.619,20

APLICAÇÃO FINANCEIRA DEBITADA NA CONTA CORRENTE ( - ) R$ 190.673,22

SALDO DA CONTA CORRENTE R$ 514,53

SALDO DA APLICAÇÃO RDB FLX ( + ) R$ 511.402,97

RENDIMENTOS RDB FLX ( + ) R$ 2.368,72

SALDO DA APLICAÇÃO FIC. PRÁT. ( + ) R$840.589,75

RENDIMENTOS FIC PRÁT. ( + ) R$ 609,85

SOMA DA APLICAÇÃO R$ 1.354.971,29

SALDO GERAL CAIXA ESCOLAR (SALDO DA CONTA CORRENTE + 
SALDO DA APLICAÇÃO)

R$ 1.355.485,82

(SEI nº 3900037279.000011/2019-48  ).  

9.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

9.1.0.   DASIS 

9.1.1.   Extrato de Publicações de ARP 

Nº 90/18-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa D. F. CORREIA DA
SILVA – ME,CNPJ 17.064.456/0001-18 do Proc. 091.2018.CPLI.PE.016.DASIS-Objeto:Registro de
Preços por um período de 12 (doze) meses para eventual Fornecimento de Material Médico Hospitalar

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2183557&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=5d2afdc6177990f6f66030bf49caf5388f4e87f17b24903c145d4264b8ab8cbb
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de Infusão e Incisão, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. 

ARP  Nº88/18-2ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  CENTRAL
DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,CNPJ  nº  08.719.794/0001-50  do  Proc.
124.2018.CPLI. PE.020.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (doze) meses para
eventual  Fornecimento  de  Medicamentos  Oncológicos  orais,  para  atender  a  demanda  do  Centro
Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.

ARP Nº80/18-2ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa COMERCIAL
MOSTAERT  LTDA,  CNPJ  11.563.145/0001-17  do  Proc.  136.2018.CPLI.  PE.022.DASIS-
Objeto:Registro  de  Preços  por  um  período  de  12  (doze)  meses  para  eventual  Fornecimento  de
MEDICAMENTOS ONCOLÓGICOS ORAIS E ADJUVANTES, para atender a demanda do Centro
Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.

ARP Nº/129-ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa DROGAFONTE
LTDA,CNPJ 08.778.201.0001-26 do Proc. 143.2018.CPLI.PE.023.DASIS-Objeto:Registro de Preços
por  um  período  de  12  (doze)  meses  para  eventual  Fornecimento  de  MEDICAMENTOS
ANTIMICROBIANOS, para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.

ARP Nº/116-2ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa ORTOMÉDICA
COMÉRCIO  ORTOPÉDICO  LTDA,CNPJ  24.061.657/0001-27  do  Proc.
176.2018.CPLI.PE.028.DASISObjeto:Registro de Preços por um período de 12 (doze) meses  para
eventual  Fornecimento  de  MATERIAIS  CIRÚRGICOS  DE  TRAUMATOLOGIA (SISTEMA DE
BLOQUEIO), para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE.

ARP Nº/143-1ªPUBLICAÇÃO, celebrado entre a DASIS e a empresa MT COMERCIAL
MÉDICA LTDA,CNPJ 07.946.534/0001-54 do Proc. 226.2018.CPLI.PE.037.DASIS-Objeto:Registro
de Preços por um período de 12 (doze) meses para eventual Fornecimento de MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALARES (PROTEÇÃO), para atender a demanda do Centro Médico Hospitalar da PMPE/
CBMPE.

ARP  Nº/103-1ªPUBLICAÇÃO,  celebrado  entre  a  DASIS  e  a  empresa  MÉDICA
COMÉRCIO  REPRESENTAÇÃO  E  IMPORTAÇÃO  LTDA,CNPJ  06.069.729/0001-09  do  Proc.
165.2018.CPLI.PE.026.DASIS-Objeto:Registro de Preços por um período de 12 (doze) meses para
eventual  Fornecimento  de  Reagentes  para  Testes  de  Marcadores  Cardíacos,  com  Concessão  dos
Equipamentos  Necessários  sob Regime de Comodato,  para  atender  a  demanda do Centro Médico
Hospitalar da PMPE/CBMPE. 

(Transcrito do DOE nº  064, de 04 ABR 2019)

10.0.0.   DEAJA/DCC 

10.1.0.   Ata de Registro de Preço 

ARP nº 004/2019 (1ª public) Proc. 074.2018.CPL.PE.021.2018 Filtro solar. Empresa: Alg
Rio Com. de Produtos, 05.763.509/0001- 00. Valor: R$ 14.600,00. Vigência: 12/02/2019 a 11/02/2020.

ARP  nº  006/2019  (1ª  public)  Proc.  103.2018.  CPL.PE.029.2018  Medicamentos
veterinários. Empresa: Medic-Vet, 20.637.873/0001- 17. Valor: R$ 32.962,50. Vigência: 31/01/2019 a
30/01/2020. 

ARP nº 007/2019 (1ª  public)  Proc.  103.2018.CPL.PE.029.2018 Materiais  veterinários.
Empresa:  MT comercial  médica,  07.946.534/0001-54.  Valor:  R$ 3.990,10.  Vigência:  05/02/2019 a
04/02/2020. 

ARP nº 008/2019 (1ª public) Proc. 074.2018.CPL. PE.021.2018 Prot. auricular e óculos
de prot. Empresa: Comercial Master, 11.791.908/0001-87. Valor: R$ 17.590,00. Vigência: 28/01/2019
a 27/01/2020. 
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ARP nº 009/2019 (1ª public) Proc. 074.2018.CPL.PE.021.2018 Capa de chuva. Empresa:
Tem de Tudo Com. Em Geral,  28.164.557/0001-87.  Valor:  R$ 60.000,00.  Vigência:  12/02/2019 a
11/02/2020. 

ARP nº 010/2019 (1ª  public)  Proc.  073.2018.CPL.PE.020.  2018 Grade de ferro 75%.
Empresa:  Maximillian  Simões  Com.  e  Serv.  20.402.614/0001-07.  Valor:  R$  61.980,00.  Vigência:
17/01/2019 a 16/01/2020. 

ARP nº  011/2019  (1ª  public)  Proc.  073.2018.CPL.PE.020.2018  Grade  de  ferro  25%.
Empresa:  Aveline  Mundim  Cunha  Neto,  20.766.320/0001-  64.  Valor:  R$  20.980,00.  Vigência:
16/01/2019 a 15/01/2020. 

ARP nº  008/2018 (2ª  public)  Proc.  223.2017.CPL.III.PE.  150.2017.SDS Instrumentos
musicais  para  CIMPM.  Empresa:  PPR  Instrumentos  musicais,  19.211.006/0001-36.  Valor:  R$
401.210,00. Vigência: 21/08/2018 a 20/08/2019. 

ARP nº  009/2018  (2ª  public)  Proc.  258.2017.  CPL.IX.PE.179.2017.SDS  Ração  para
equinos. Empresa: Agrotec Tecnologia em agronegócios, 06.987.725/0001-00. Valor: R$ 226.665,00.
Vigência: 28/05/2018 a 27/05/2019. 

ARP nº 011/2018 (2ª publica) Proc.nº221.2017. CPL.III.PE.148.2017.SAD Instrumentos
musicais  para  CIMPM.  Empresa:  BOHRER,  22.172.252/0001-30.  Valor  global:  R$  66.099,68.
Vigência: 14/09/2018 a 13/09/2019. 

ARP nº 012/2018 (2ª public) Proc. 027.2018.CPL. PE.008.2018 Cédula de identidade dos
ativos  e  inativos  da  PMPE.  Empresa:  Contiplan  Ind.  Gráfica,  02.290.545/0001-05.  Valor:  R$
71.750,00. Vigência: 01/08/2018 a 31/07/2019. 

(Transcrito do DOE nº 064, de 04 ABR 2019)

11.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 065, de 05
ABR 2019, versando sobre o Quadro de Vagas e Lista de Acesso para Promoção de Praças.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
Não retires de mim, Senhor, as tuas misericórdias; guardem-me continuamente a tua benignidade e a
tua verdade. (Salmos 40:11)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/40/11+

